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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aulas de violão nas Oficinas Culturais “José Reis 
Filho”.

Fornecedor: Edimilson Guidotti Sabino

Empenho(s): 6130/2019

Valor: R$ 1.007,50

Avaré, 07 de novembro de 2019

DIEGO BERALDO

Secretário Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: Evelyn Cristina Torcineli Rocha Epp

Empenho(s): 19170/2019

Valor: R$ 4.918,29

Avaré, 07 de novembro de 2019

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aulas de canto coral e teclado nas Oficinas 
Culturais José Reis Filho.

Fornecedor: Frederico Correa Peão

Empenho(s): 4902/2019

Valor: R$ 1.116,00

Avaré, 07 de novembro de 2019

DIEGO BERALDO

Secretário Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços prestados com aulas de Teatro nas 
Oficinas Culturais José Reis Filho, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessário para atender os Projetos 
de Arte e Cultura.

Fornecedor: Giovana de Fátima Sgarbi Augusto

Empenho(s): 6247/2019

Valor: R$ 1.200,00

Avaré, 07 de novembro de 2019

DIEGO BERALDO

Secretário Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aulas de dança infantil, juvenil e melhor idade 
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para a Secretaria da Cultura.

Fornecedor: Igo de Oliveira Brito

Empenho(s): 6998/2019

Valor: R$ 1.200,00

Avaré, 07 de novembro de 2019

DIEGO BERALDO

Secretário Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de maestro de banda 
marcial municipal nas Oficinas Culturais “José Reis Filho”, 
realizadas no Centro Cultural “Esther Pires Novaes”.

Fornecedor : João Mateus Rubio Arruda

Empenho(s): 6929/2019

Valor: R$ 2.400,00

Avaré, 07 de novembro de 2019

DIEGO BERALDO

Secretário Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa para ministrar aula de 
dança, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender a Secretaria Municipal da Cultura.

Fornecedor: Matheus Lucas de Oliveira

Empenho(s): 7151/2019

Valor: R$ 1.600,00

Avaré, 07 de novembro de 2019

DIEGO BERALDO

Secretário Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviço em educação com nível 
superior, pós-graduação em educação especial de 
pessoas com deficiência auditiva com proficiência em 
libras e ou instrutor de libras em educação especial de 
pessoas com deficiência auditiva com proficiência em 
libras.

Fornecedor: Yasmin Correia Anunciato

Empenho(s): 572/2019

Valor: R$ 1.200,00

Avaré, 07 de novembro de 2019

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços prestados com veículos, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.

Fornecedor: Fusion Com. De Auto Peças Ltda Me

Empenho(s): 12966, 12525, 12965, 12963, 12962, 
12961, 12960, 9508, 9507, 12523, 12526/2019

Valor: R$ 25.052,37

Avaré, 07 de novembro de 2019

ABELARDO FERREIRA MENDES

Secretário Municipal de Obras e Serviços
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços prestados com veículos, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Fusion Com. De Auto Peças Ltda Me

Empenho(s): 12970, 13038, 13029, 13031, 12874, 
12972/2019

Valor: R$ 5.503,48

Avaré, 07 de novembro de 2019

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço prestado com Publicação, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para a publicação de 
editais da Municipalidade.

Fornecedor: Imprensa Oficial Estado S.A

Empenho(s): 169/2019

Valor: R$ 9.679,95

Avaré, 07 de novembro de 2019

CARLA CRISTINA MASSARO FLORES

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 

tratar de fornecimento de peças e serviços prestados 
com veículos, tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para atender a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda Me

Empenho(s): 14881, 14871, 13557, 13852, 13854, 
13853, 13851, 13850, 13849, 12834/2019

Valor: R$ 21.071,6

Avaré, 07 de novembro de 2019

ABELARDO FERREIRA MENDES

Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda Me

Empenho(s): 13733, 14868/2019

Valor: R$ 6.213,13

Avaré, 07 de novembro de 2019

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Planejamento e Transportes.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda Me
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Empenho(s): 13873/2019

Valor: R$ 717,46

Avaré, 07 de novembro de 2019

ALEXANDRE LEAL NIGRO

Secretário Municipal de Planejamento e Transportes

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda Me

Empenho(s): 13559/2019

Valor: R$ 5.060,96

Avaré, 07 de novembro de 2019

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de informática educacional, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Educação.

Fornecedor: Master Public Solution Eireli Me

Empenho(s): 166/2019

Valor: R$ 259.200,00

Avaré, 07 de novembro de 2019

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretário Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de publicidade legal e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para publicação de 
Atos Oficiais em jornais de grande circulação.

Fornecedor: Phabrica de Produções e Serviços de 
Propaganda e Publicidade Ltda.

Empenho(s): 11108/2019

Valor: R$ 4.452,00

Avaré, 07 de novembro de 2019

CARLA CRISTINA MASSARO FLORES

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de operação e manutenção do Aterro Sanitário, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Fornecedor: Quebec Construções e Tecnologia 
Ambiental S/A

Empenho(s): 2342/2019

Valor: R$ 215.592,50

Avaré, 07 de novembro de 2019

JUDÉSIO BORGES

Secretário Municipal de Meio Ambiente
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